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ESTADO DE SERGIPE

MUNIcíPIo DE PACATUBA

pnecÃo Blrtnôlçtc«t sRp r,ro 029/2023- sRP

OBJETO: Sistema de Registro dc Prr'ços para Aquisição Íütura e parcclrda dc

Eletrocletrônicos e material condicionumcnto de alirncnto, dcstinados a atcnder a

demanda das Escola do murricípio dc Pacatuba'SE., confotme especificaçôes mittimas,
quantitativos c demais condições constantcs do ANEXO I - Temro de Referência, tltr

Edital;

Aos I I dias do mês de Agoslo do ano de 2023, O MUNICÍPI0 Df PACATUBA -
EST,,IDO DE SERGIPE. através dâ PRUFIITUR^ MtINICIPÂl- DE P^C,\'It]BA,
pessoa juridica de direito público. inscnta no CNPJ/MF sob o n" l3.l I 2.22210001 -4Ít.

com scde à Praça Nossa Senhora dc Lourdcs, S1N", Ccltro PACATUtsA Scrgipc.
ORGAO GERENCIADOR, e a cmprcsa IIL{STER C()MERCIAL EIRELI ME.
inscrita no CNPJ sob o nr.06.954.360/0001-09, com scdc na Avcnida Simcâo Soblal. n"
797, Bairro santo Antônio. Aracaju/S[. CEP:49060-640. neste ato, representada pelo

S(a). CAIQUE CAETAN() AZE\/EDO. (Brasileiro). ( solteiro). ( en]presário), portador

da Cedula dc identiclade RG 319275(,-4- SSP/ SE. itrscril.o tro CPF/M[' sob o nr-r

013.03.595-52, residente e domiciliado na Rua Humberto Pinto do Valle, n"0l . Apto 302.

Condomínio Residencial Oscar Niemeycr, Bairro Grageru. Aracaju/SE. CEP:4902.5-3 I 0.

e, daqui por diante. denominada simplesmente FORNECEDOR REC;ISIR{DO.
resolvem na forma da pela Lei Fedcral no 10.520, dc 17 dciulho dc 2002. c suas altcraçõcs

e, subsidiariamente. pela Lei Fedcral no ti.666, de 2l «le iunho de 1993, e alteraçôes

posteriores, firmar a presente AT.{ DE REGISTRO DE PREÇOS, cLla nrinuta loi
examinada pela Assessoria Jurídica do N{unicipio, quc cmitiu scu parcccr', conlonne o

parágrafo irnico do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mcdiartte as scgttintcs condições:

I .l . A presente Ata tem por objeto o Sistenta de Registlo de Preços para Aquisiçào türlra
e parcelada de Eletroeletrônicos e material condicionamento de alimenlo, destinados a

atender à demanda das Escola do município de Pacatuba/SE.. confonne especificações e

exigências estabelecidas no anexo I do F-dital do Pregão F.letrônico SRP n' 291202.1 e

Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este inslrumento guarda inteira con[brmidade com os termos do Pregào Eletr'ônico

para Registro de Preços n' 291?023 c seus Anexos. o qual e parte integrallte e

complementar, vinculando-sc. ainda, a proposta do Iomcccdor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA.4.TA

3.1. A presente Ata dc Registro de Preços tcrá vigôncia dc l2 (doze) mcscs, a contar da

ATA DE RECISTRo DE PREÇO n" 53/2023

I. DO OBJETO

data de sua assinatura.
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4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados sào R$ 33.000.00(Trinta c Trôs Mil Reais ). conlorrnt' Atrexo

I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de cventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao C)rgão Gcrcnciador convocar os

Fomecedores registrados para negtlciar tt novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o ()rgào Celenciador
poderá liberar o fontecedor do comprom isso assumido. ul'na vez lruslrada a negociaçâo e

convocar os demais fomecedores visando a igual opornrnidade de negociaçÀo.

4.3. Durante o período dc validade da Ata de Registro dc Prcços, os preços não scrão

reajustados para maior, ressalvada a supen'eniência de normas fcderais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inrcial do fomecetlor detentor dà Ala e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgiio Gercnciador a cpoca da abcrtura da proposta.

bem conro evcnnrais descontos por cla concedidos scrão scmprc mantidos. inclusivc sc

houvcr prorrogação da validadc da Ata dc Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRÁDOS

5.1. O Órgão Gerenciador adolara a pratica de lodos os atos llecessários ao cotrtrole e

administração da prcsente Ata.

6. DO CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu regrrtro cancclado quando

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus pteços registrados rra hipótese de se tomaretn
superiores aos praticados no mercado;

c) houver razoes de interesse público.

ó.2. O cancelamento de registro, nas hip(rteses previstas. assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por dcspacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancclamcnlo do seu registro de preço na ocorrêrtcia
de fato superveniente que venha conrprtrrneter a pcrÍbita erecução. dccorrentcs dc caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO D[ PREÇOS
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MUNICÍPIO DE PACATUBA
7.1 . A publicação do cxtrato da Ata <.lc R,-'gistro tle Preços devcrá dc rcalizada na Imprensa
OÍicial, na fonna prevista no Art. l5 is 2" da Lci n'8.666,93. ató o quinto tlia írtildo nrôs

subseqücnte ao de sua assinatura.

E. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNCIO (;ERINCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata dc Registro dc Prcços:

ll - prcstar, por meio de scu reprcscntantc. as inf'onnaçôes necessáías. bctn colno

alestar as Notas Fiscais oriundas das ohligações conturí<iasi

III - emitir pareceres sobre atos t elativos a execução drr ata. enr especial. quanttr

ao acompanhamento e fiscalização do fontccimento, a exigôncia de condiçôcs

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sançôcs;

IV - a-ssegurar-se do fiel cumprimeuto das condições cstabelccidas na ata, llo
instrumento convocatório c seus anexos:

V - assegurar-sc de que os prcços registrados são os mais vantajosos parfl a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo rnercado;

VI - conduzir os procedimentos Ielativos a evenfuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicaçào dc penahdades pot dcscumprimcnl.o do pâcl.uÀdo nâ Ata dc

Registro de Prcços:
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assurnidas pelo fomececlor

Registrado:
VllI - a Íiscalizaçào exercitla pelo Orgào Gcrcnciador não excluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela c-omplela e pert'eita execução dos

fomecinrento.
IX- Designar senidor do Município para proccder no recebimento dos materiais:
X- Rejeitar os materiais que não ate'ndant aos requisitos constantes no itcm 6;
XI- Efetuar os pagamentos devidos observados as condições cstabclccidas na Atal
XII- Pnrmover ampla pesquisa de mercatlo. de forma a comprovar que os preços

registrados perÍnanecom cotnpativeis conr os praticados no tncrcado.

9. DAS OBRTGAÇÕES DO FORNE(-T]DOR REGISTRADO

9. [ . Sào obrigaçôes do fomccedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência <la Ata dc Registro de Preços- as cxigências de

habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitaçâo que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora previstas;

9.4 Fomecer o produto conforme especificação, marca, modelo e preço registÍados e na

forma prevista;

9.5 Substituir is suas expensas, qualquer material entrcgue em desacordo conr as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com det'eito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia: 
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9.2 Alocar todos os recursos neccssários para se obter um pcrfeito fomecimento, dc

Íbrma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualqucr natureza ao Municipio;
9.3 Responsabilizar-se por todas as dcspesas, obrigações e tributos decorrentes do
fomecimento, inclusive as de nàtureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fornecer
ao Município comprovante de quitaçào rom os órgàos colnpetentes:
9.4 Responsabilizar-se por evcntuars multas. municipais, estaduais e fedcrais.

decorrentes de Íaltas por ela cometidas durante o fomccimcnto;
9.9 Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamentc ao Municipio c/ou a tcrceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na cxecuçào do fomecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalrzação ou o acompanhameuto pelo Municipio:

9.1I Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do tirmecimcnto;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou cm parte. o objeto firmado com O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Nào realizar associação com outrem. cessão ou translerência total ou parcial. bern

como a fusão, cisão ou incorporaçâo, sent prévia a expressa anuência do Município.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquei problema ocorrido na execuçào do objeto rla Ata

de registro de preços;

9. l5 atender aos chamados do Orgàr Gcrcnciador- visando cfetuar rcparos cm evcntuais
erros cometidos na execução do objcto dt ata dc registro de prcços;
9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ala de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgào (ierenciatlor.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os itens dcverão ser entregues l1(, prazo de l0 ( dcz ) dias utcis, de acordo com a

ordem de fornecimento emitido pclo setor de compras, devidamente protegidos c

embalados adequadatnentc contra danos de transpoÍe c manuseio, acompanhado

da respeotiva nota fiscal.
r Fornecimento do produto realiuar-se-á nrediante a O«ietn de Fornecimeuto

emitido pelo Deparlamento de Compras.

' A aquisição do produto. quandr', solicitada. deverá ser feita durante o prazo dc
vigência estabelecido. Findo estc. as panes não poderâo cxigir uma da outra o
exaurimento dos quantitati\,os prcvÍst()s no ilstrumento convticatório.
considerando-se perfeitamente rcalizado o objeto contratual.

. A entrega dos produtos scrá acompanhada c fiscalizada por scrvidor da Sc'crelaria dc
Obras, o qual deverá ateslâr os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento;
. A fiscalização da Secretaria, nào elidc nem diminui a responsabilidade do fomccedorl
. 0 fomecimento, objeto da ARP (Ata dc Registro de Prcços). será feito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo estc. as partes nào poderão exigir uma da outra o
exaurimcnto dos quantitativos prcvt:t()s no inslnlmcnk) convocatório. por meramentc
estimativos, considerando-se perl-eitlrnente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderão ser revistos ern tlecorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por lato que eleve o custo dos itens registrados.
cabendo ao órgão gerenciador ptol'nover as ncgociações junto aos fbnrecedores.

(@
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
observadas as disposiçõcs contidas tra alinca "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lci
n' 8.666, de 1993.

I I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicaária. dentro do prazo dc convocaçào. nào receber a Ordem de

fomecimento, Íccusar-se a fbmecer o objcto licitado. aprcsentar documentação Íàlsa

exigida para o certame, ensejar o rctardamento da execução do seu obieto. não mantiver

a proposta, compoÍar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal. ficaú impedida de

licitar e contratar com a Administraçâo. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' sem preiuizo

das multas previstas neste lnslruntento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. enos de execução' tnora

no fomecimento e instalação. a empresa rcgistrada, as seguintcs sanções:

I) advertência por escrito semprc que verificadas pequcnas Íàlhas corrigiveis;
II) multa dc 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobrc o valor rcgistrado ctn atraso:

III) multa compcnsatória/indenizatt'rria de 5% (cinco por ccnto) pclo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor renlanescente do Registro:

IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descutnpritnento

de qualquer clausula ou obrigação pre\ ista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado cm descumprimcnto, contada da comuuicação do

órgão gerenciador (via intemet, fax. correio ou outro). ate cessar a inadimplência:
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimcnto de contratar

com o PREFEITURA PACATUBA:
Vl) declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administraçào

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ale que seja

promovida a reabilitação. na forma da Lei. perante a pr'ópria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) âpós o 20" (vigésimo) dia dc rnadimplência, a Admrnistração terá dircito de

recusaÍ a execução. de acordo conl sua conveniência c oponunidade. comunicando a

adjudicatárra a perda de interesse no rccchimento tla nota tisoal/tàtura para pagamcnto do

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades prcvistas nestc

Instrumento.
VIII) a inadimptência da empresa registratla. independentetnente do transcurso tlo

prazo estipulado na alinea anterioÍ. em quaisquer dos casos. obsenado o inleresse do
órgão gerenciador e a conclusão dos proccdimentos administrativos pcrtinentes. poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelanrcnto dcsta ata. com a aplicaçào das penalidades
cabiveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo rctrocitado, o ÓRCÀO CERENCIADOR
podeú contralâr o remanescente medianle dispensa de licitaçâo, com fulcro no art. 2.+,

XI, da Lei Federal no 8.666/91. observada a ordenr de classificaçào da licitaçào e as

mesmas condições oferecidas p€la licitante vencedora, ou adotar outm medida legal para
lbmecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão clas scrcm compcnsadas pelo Dcpartamcnto Financeiro do órgào

rG\
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gerenciador, por ocasiào do pagalnento dos valores dcvidos. tros temros dos Arts. 168 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro dc 2002 {Código Civil);
XI) na impossibilidade tle contpensação, nos .tennos da alinea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR. ou.

ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores' a

ADJUDICATÁRIA será notificada a lecolhcr aos coÍ'rcs do F rririo a importância

Íemanescente das multas aplicadas. no praTo Máximo de l0 (dcz) dias. contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA. do comunicado formal da decisão dcfinitiva
de aplicação da penalidade. scm prejuiz'' das dcmais sançõcs iegais cabiveis'

XII) As sançôes acima descritas podcràtl scr aplicadas culnulativalncntc, ou nào'

de acordo com a gravidade tla inliaçàol
XIII) O valor Máximo das mttltas não poderá exceder' cumulativamente' a

l07o(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Nenhuma parte será rcspcrttsávcl perante a oulra pclos atrasos ocasiotrados

por motivo de forca maior ou caso fortutto.
XV A mutta. aplicada após rcgular proccsso administrativo. devera scr recolhida

no prí\zo Máximo de l0 (dcz) dias. ou ainda. tluando fbr o caso, será coblada
judicialmente.

XVI) ,,\s sanções prer istas nestir Cl-AUSULÀ sào autônoutas c a aplicaçào de

uma não exclui a de outra e neln impetlc a sobteposiçào de outras sanções prcvistas na

Lei Federal no 8.666. de 2l dc junho do I 993, com suas altcrações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido semprc o crcrcicio do direito dc

defesa após notificaçâo cndcreçatla à ADJI IDICAT,ARIA. assegurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) üteis para manifcstaçào c postcltor docisào <Ja Autoridadc Superior. nos termo§

da lei.

I2. DA PUBLICAÇÀO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realtzada na

Imprensa Oficial. na forma prevista no Art. l5 rq 2' da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia

útil do mês subseqüentc ao de sua assitt.trura

8. DOGESTORDAATA
l3.l- Orgão gerenciador da ata: Prefiitura Municipal de Pacatuba.

13.2- Fica deiignatlo o sen,idor nrunicipal LAERTE BISPO PATRÍCIO lotado na

secretaria municipal de Administraçào como fiscal desta Ara. de acordo com o captlt
do Art. 67, da lei 8.666/93 quc dcvcri acompanhar c fiscalizar a execução do ptescntc
Conrato, que deverá anotar em registro prôprio. todas as ocorrências verificadas;
13.21-Fica designada a scn'idora municipal dc GETItlL{ HoNORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal de Adrninistraçào como Gcstora dcsta Ata. dc acutdo cttttt
o coputdo Art.67. da lei 8.666/9-r.

13.5- A fiscalização. não elide nem dirrrinui a responsabilidade do lomecedor.
15. DAS DISPOSTÇÔF,S GERÂIS
l5.l . Independente dc sua transcrição. o cdital e seus ancxos. principalnrcntc a proposra
de preço e os docum€ntos da proposta e da habilitaçào apresentados pclo Fomecedor
Registrado no pregão fará paíe desta Ata dc Rcgistnr de Prcços

16. DO FORO
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16.1. Para dirimir, na esfcrajudicial. as ,.1uestôes oriundas da prcscnts Ata (lc Rcgistro de

Preços será competente o foro da Contarca do Município dc PACAIUBA, estado dc

Sergipe.
E para finneza e como prorâ dc assitn lrat erettt. en(re si. ajustado. loi lavrada I

presente ata de registro de preços que, lttlit e achada conttrrme. e {ssitlittla etlt -.i (três } \'lr'ls.

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumellto c pclas testcmunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada utn via na C on.rissào permalrente de Licitaçào dcste

Município.

PÀCATUBA"/SL. ll de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE P,\CATLBA
Órgão gcr cnciador da ARP

MANUELLA ALIVI EIDA MARTINS SOUZA
Prelcrta municipal

CAIeUE CAETANO Assinado de Íorma digital
oor CAIQUE CAETANo

AZEVEDO:0'l 3003595 52 AZEVEDo:,1 30035e552
MASTER COI}IERCIAL EIRELI I\IE

cAtQt-rE cAET.{NO AZEVE,DO
FORNECFDOR REGISTR,ADO

TEST I-- M IJ N HAS:
i- À-t;r."- Jo^. G,,, 3Frtt,t Ul
Nqglei
CPF:

,à

rn-[ \r.t^
No e

CPF: OOC6\o 505_15

sÉ-
,.4^^!À{



No dia 1i dê Âgosto de 2023, no(a) IUltlCÍ'lO DE PACAÍI BArSÊ . rnscíto(a ) no CNPJ 13.112.222/0001-48, cúm sede à PC NOSSA SENHORA DE LoURDES n'

SN CEP 4997COm - Pecatuba-SE nêste ato l6galmeni6 rôpÍes€niâdo por IúANUELLA ÁLtlEtDA tlAÊI|t{S SOUZA, podadoÍ do CPF n' 0074273850? RESOLVE

r6gistrar píê9os paÍa svêntúâl aquisiÉo €m íace da âpros€ntâção da(s) pÍopr,:ta(s) da(sI enrpresâ(s) abaixo qualiÍcada(s)

Fom.c.docXnSTERCOI{ERC]ALEIREU CIPJ:06.ss1.36OD001'09

RepÍe..rt ít.: lrASÍER CoMERCIAL EIREU

Í.leíoíE: (79) 321t3566

Eltl.ll: dlan.mâsteÍl0@gmail.coín

End.reço: ÀV SIMEAO SOARA- 797 - SANTO AtlTONlO. Aracaju - SE - 49060{40

LlC|ÍANEÍ-Ata de Rêgrstro de Preço

MUNICiPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'53
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2912023

PROCESSO LICITATÓRIO 29

ÂNUELLA ALMEIOA MARÍNS SOUZÂ
PREFEITA [IUT{ICIPÂL

:ls:;5âT,t1i,,,,, ii"JÊi1{iiâilil,{:
t4ÂSTÉR COMERCIAL EREU

06.954.360/0001-09

Pá§

IICITANÉT

Íotal:R6 33.000,00

Itom:
5

Unided€
UND

I.rc!:ELECTROLUX lrodolo:ELECTROLUX
tl440 H440

Preço Unitário: RS

3.300,00 RS3:i 000 t0
Queíúd.de:

10 00

O.tcÍtçao: Fíeêzêí capacilsdsi ,100 ã í)O l. cor t)íancâ, tipo: hoírzontal. cêrâctêíisbcas adicDnais: com dupla âçáo. 2 portas. termoslalo painel- lensão

alimentaçáo: 127 voKs

htts6/dv7rs7&mtpxS.cloudÍront.neureports,/pÍêgao/68478ycoínpleto_relâlorio-ata_rcgistro_preco_complêto_41986s2S309.htm|
111

1110a12023.10:39

U
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& ospodfcacãê§ 6c.ticas coiBtântos do píocêsro êm splgÍalê a3§im como lodas as obdgsçp€s ê condiçõê§ descnLas nâ mrnulá dâ Àlâ dê Regislro de PrBços e nã

PÍoposta dê Proços Inlrgram eslâ aRP, indopondentêm€nte dê tlan66nçao.

A vdidado dgsta Ate de R€gislÍo de PÍeços ó 6té 11l06rit2/a , a contâr do dla 11/08/2023 .

A p€ssnte Ata ds Registro de P€fps, âpó3 lida e achada conÍoíma, é assnada p€lâs pârlês.


